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PàRECER .TURÍDICO N" 068/2020

O Prefeito Constitucional apresentou o Projeto de

Lei acima referido, lo sentido de autorizar o Poder Executivo

Municipal para proceder à parceria com proprietários de

chácaras/siLios /fazendas na recuperação de estradas vicinais no

Municipio de Presidente Médici, e consequentemente a oferecer

incentlvo em contraPartida.

O fito da parceria é no sentido do Municipio

conceder beneficios aos produtores rurais ou proprietários de

chácaras /siLios/fazendas, como forma de incentivo em contrapartida a

doação de materiais (cascafho, terra ou madeira) a serem utilizadas
na recuperação de estradas vicinais '

Realmente,combasenoquepreceituaoart'30'Í'da
carta Magna r êr recepcionado pela Constituição Municipal (Lei

orgânica do Municipio), e de competência do Municipio legislar no

que pertine a assuntos de interesse l-ocal. Dai, a edição da presente

Iei, tem amparo tanto na constituição Federal como na Lei orgânica

do Municipio, por tratar-se de assunto de interesse local sobre

prevenção nas politicas públicas municipal '

A matéria é de interesse Público'

SENDO ÀSSIM, opino no sentido de que nada impede o

andamento normal da presente matéria, vez que a mesma é de interesse
pr:blico ê social, que poderá ser praticado de acordo a vontade da

Administração desde que exista dotação orçanentária específica Para

o atendimento das desPesas.

É o meu entendimento, s.m.l

Presidente Médici, 12 de Dezembro de 2020 '
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